
RECLAMAÇÃO 57.257 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
RECLTE.(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 
RECLDO.(A/S) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) :ÁLVARO IANHEZ 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

Trata-se  de  reclamação  com  pedido  de  liminar  proposta  pelo 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG para garantir a 
observância  do  enunciado  da  Súmula  Vinculante  10  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça – STJ.

O MPMG narra, em síntese, o que segue:

“Trata-se de ordem de  habeas corpus impetrada em favor 
de  Álvaro  Ianhez  contra  indeferimento  de  liminar  de  habeas  
corpus impetrado no Tribunal  de Justiça  de Minas Gerais  em 
face da decisão do Juiz Presidente do Tribunal de Júri que, na 
ação  de  nº  0024.20.095.175-4,  determinou  a  expedição  de 
mandado de prisão para execução da pena de 21 (vinte e um) 
anos  e  08  (oito)  meses  de  reclusão  em  razão  da  prática  do 
homicídio por [sic] homicídio torpe, em 21 de abril de 2000, em 
desfavor de uma criança, porquanto valendo-se de sua condição 
de  médico  coordenador  de  uma  central  irregular  de 
transplantes em Poços de Caldas/MG, fraudou exames de uma 
inexistente morte encefálica da vítima para dela extrair órgãos, 
mais  precisamente  rins  e  córneas  que  foram  destinados, 
irregularmente, a uma lista de espera criada pelo próprio réu, 
em desacordo com as normas e em interesse próprio.

Sustentou o impetrante que o recorrido respondeu todo o 
processo  em  liberdade,  não  havendo  na  decisão  constritiva 
qualquer motivo ou fundamentação para que fosse tolhida sua 
liberdade. 
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Alegou, ainda, que a sentença condenatória não apontou 
nenhum  dos  requisitos  legais  do  art.  312  do  CPP,  sendo 
inexistentes  os  pressupostos  autorizadores  da  decretação  da 
prisão  preventiva,  inclusive  quanto  à  ausência  de 
contemporaneidade ou ao fato novo. 

Aduziu  ser  inconstitucional  a  decretação  de  prisão 
automática após a condenação pelo Tribunal do Júri.  E,  por 
fim, requereu o deferimento da liminar e, ao final, a concessão 
definitiva  da  ordem  para  que  fosse  revogada  a  execução 
provisória  da  pena  do  paciente,  com  expedição  imediata  de 
contramandado  de  prisão,  possibilitando-lhe  aguardar  o 
trânsito  em  julgado  da  sentença  condenatória  em  liberdade 
(doc. ordem 02). 

Submetidos à relatoria do Ministro Rogério Schietti, que, 
em decisão monocrática, afastou a incidência da Súmula 691 do 
STF e deferiu a liminar para suspender,  até  o julgamento de 
mérito  do  habeas  corpus,  a  determinação  de  execução  da 
sentença e de prisão do paciente. 

Considerou, para tanto, o entendimento fixado nas ADCs 
43, 44 e 54, de que ‘é ilegal a prisão preventiva, ou a execução 
provisória  da  pena,  como  decorrência  automática  da 
condenação proferida pelo Tribunal do Júri’. 

Ainda,  destacou o fato de o paciente ter respondido ao 
processo em liberdade,  bem como o fato de que o agente só 
poderia ser privado de liberdade, antes do trânsito em julgado 
da condenação, se fato novo ou contemporâneo justificasse a 
medida extrema.

Diante dessa decisão, o Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais  interpôs  agravo regimental  (doc.  ordem nº  19), 
argumentando que o Ministro relator, ao conceder a liminar em 
habeas corpus, desconsiderou que: 

(i) esse c. Supremo Tribunal Federal possui entendimento 
de que, com base na soberania dos veredictos, é constitucional a 
execução imediata de pena aplicada pelo Tribunal do Júri; e 

(ii)  com  as  recentes  alterações  do  Código  de  Processo 
Penal pela Lei n.º 13.964/19, em sendo o paciente condenado a 
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reprimenda  maior  de  15  anos  de  reclusão  por  sentença 
condenatória do Tribunal do Júri, é comando legal sua execução 
provisória,  sabendo-se,  ainda,  que  eventual  apelação  por  ele 
interposta não terá efeito suspensivo. 

O  Ministro  relator  não  conheceu  do  agravo  regimental 
interposto,  consignando  que  as  razões  do  Ministério  Público 
estadual seriam consideradas por ocasião da análise de mérito 
do habeas corpus. (fl.70, e-STJ). 

Irresignado  e  identificando  obscuridade  na  decisão  que 
não  conheceu do recurso  de  agravo regimental,  o  Ministério 
Público interpôs embargos de declaração, ao argumento de que 
não  há  impedimento  legal  no  regimento  interno  para 
interposição  de  agravo  regimental,  em matéria  penal,  contra 
decisão  de  relator  que  defere  liminar  em  procedimento  de 
habeas corpus (doc. de ordem 26, e-STJ).

Suscitou o Ministério Público que a decisão embargada, 
além de afastar a incidência da Súmula 691 do STF e conhecer 
de habeas corpus impetrado também contra decisão liminar, por 
via não ordinária, contrariou a literalidade do artigo 492, I ‘e’ e 
§4º do CPP, com a redação dada pela Lei n.º 13.964/19, que se 
encontra  em  pleno  vigor  e  tem  sua  presunção  de 
constitucionalidade referendada tanto pelos votos já proferidos 
no  tema  de  repercussão  geral  nº.  1068 quanto  pelo 
indeferimento das medidas cautelares pedidas nas ADIs 6735 e 
6783, em trâmite no Supremo Tribunal Federal. 

Pugnou,  assim,  que fossem debatidas  todas  as  questões 
nele  versadas  para  fins  de  prequestionamento,  sob  pena  de 
violação à soberania dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, alínea ‘c’, 
da  Constituição  da  República),  à  cláusula  de  reserva  de 
plenário (art. 97 da Constituição da República), à separação de 
poderes (artigo  2º  da  Constituição  da  República)  e  a 
inafastabilidade da prestação jurisdicional (artigo 5º, XXXV da 
Constituição da República). 

Embargos  de  declaração  rejeitados  pela  decisão 
monocrática do Ministro Relator Rogério Schietti Cruz. 

Submetido  o  julgamento  do  mérito,  a  Sexta  Turma  do 
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Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, ratificou a liminar 
concedida para revogar a determinação de execução provisória 
da sentença e de prisão do paciente, sem prejuízo da edição de 
decreto  cautelar,  desde  que  fincado,  mediante  motivação 
concreta, em fatos novos e contemporâneos que se subsumam a 
uma das hipóteses de cabimento da prisão preventiva. (doc. de 
ordem 49/50, e-STJ). 

Para  tanto  reafirmaram  o  argumento  de  que,  em 
conformidade com o resultado das ADCs n. 43/DF, n. 44/DF e n. 
54/DF,  é  pacífico  o  entendimento  de  que  é  ilegal  a  prisão 
preventiva, ou a execução provisória da pena, como decorrência 
automática da condenação proferida pelo Tribunal do Júri. 

Asseverou,  que  a  jurisprudência  de  ambas  as  Turmas, 
firmes  e  uníssonas,  não  autoriza  o  efeito  automático  da 
condenação  pelo  Tribunal  do  Júri.  Ainda que gravíssimas  as 
acusações,  o  réu permaneceu,  com a autorização judicial,  em 
liberdade durante todo o processo, somente podendo ser dela 
privado, antes do trânsito em julgado da condenação, se fato 
novo  e  contemporâneo  (art.  312,  §  2º,  do  CPP)  justificar  a 
aplicação da medida extrema.

O  Ministério  Público  de  Minas  Gerais  opôs  novos 
embargos  de  declaração  (doc.  de  ordem  53,  e-STJ)  ao 
argumento de que o  decisum incorreu em omissão, porquanto 
declarou  inconstitucional  dispositivo  expresso  de  lei  sem 
observar  a  cláusula  de  reserva  de  plenário,  requerendo  que 
fosse suprida a omissão, remetendo os autos à Corte Especial, 
como determina o artigo 16, I, do RISTJ. 

Os  Ministros  da  sexta  Turma  do  STJ  rejeitaram  os 
embargos ao fundamento de que ‘Não há falar em omissão se o 
acórdão da Sexta Turma decidiu o habeas corpus nos limites de 
sua propositura e citou o julgamento das ADCs n. 43/DF, 44/DF 
e 54/DF para assinalar, conforme o princípio da presunção de 
inocência,  que  é  ilegal  a  prisão  do  réu  para  início  do 
cumprimento  da  pena,  como  decorrência  exclusiva  e 
automática da condenação criminal não transitada em julgado.’ 
(doc. de ordem 62, e-STJ) 
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O Ministério Público do Estado de Minas Gerais,  então, 
interpôs  Recurso  Extraordinário,  com  fundamento  no  artigo 
102, III, ‘a’, da Constituição da República, suscitando negativa 
de vigência ao art. 1º, inciso III; art. 2º; art. 5º, XXXV, XXXVIII, 
‘c’, LIII e LIV e art. 97 da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988. (doc. de ordem 67, e-STJ), que se encontra-se 
[sic] em processamento.

Nesta  oportunidade,  considerando  que  o  Superior 
Tribunal de Justiça afastou a aplicabilidade do comando legal 
com  esteio  em  incompatibilidade  com  princípio 
inconstitucional  da  presunção  de  inocência,  o  que  implica 
contrariedade ao artigo 97 da Constituição e ao estabelecido na 
Súmula  Vinculante  nº.  10,  o  Ministério  Público  propõe 
Reclamação, com fulcro no artigo 103-A, §3º, da Constituição da 
República, e no artigo 7º da Lei nº 11.417/2006.” (págs. 4-8 do 
documento eletrônico 1; grifado no original).

Diante das razões  aduzidas na presente reclamação,  o reclamante 
formulas as seguintes teses: 

“1ª TESE: A alteração promovida no artigo 492, I,  ‘e’ do 
CPP  pela  Lei  13.964,  de  2019  é  constitucional,  porquanto 
propicia,  por  meio  das  ressalvas  previstas  nos  §§  3º  a  6º  do 
dispositivo,  o  diálogo  harmônico  entre  a  presunção  de 
inocência e a soberania dos veredictos. 

2ª  TESE:  Não  havendo  pronunciamento  do  Supremo 
Tribunal  Federal  afastando  a  constitucionalidade  do 
dispositivo, não pode órgão fracionário do Tribunal local, em 
sede  de  habeas  corpus,  declarar  sua  inconstitucionalidade  ao 
arrepio da cláusula de reserva do plenário. 

3ª  TESE:  Quando o  Poder  Legislativo  dá  redação  clara, 
objetiva e unívoca a dispositivo de lei, sem qualquer margem de 
dubiedade,  não  é  permitido  a  órgão  fracionário  do  Poder 
Judiciário afastar sua constitucionalidade ao argumento de que 
está  apenas  se  utilizando  de  interpretação  conforme  à 
Constituição.” (pág. 14 do documento eletrônico 1).
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Ao final, requer:

“a) o conhecimento da reclamação pela Presidência desse 
Supremo  Tribunal  Federal,  porquanto  cabível  para 
salvaguardar o estrito cumprimento dos enunciados de Súmula 
Vinculante; 

b) deferimento de liminar para que o Supremo Tribunal 
Federal  suspenda  a  decisão  da  sexta  Turma  do  C.  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  impedindo  a  sua  imediata  produção  de 
efeitos, evitando a manutenção da soltura do réu Álvaro Ianhez, 
nos termos do art. 989, II, do CPC/15; 

c)  A  requisição  de  informações  ao  Ministro  Relator 
Rogério Schietti Cruz, relator do acórdão impugnado, no prazo 
de 10 (dez) dias; 

d)  Decorrido  o  prazo  para  informações,  o 
encaminhamento dos autos com vista para o Ministério Público 
Federal, Procurador-Geral da República; 

e)  O  chamamento  do  interessado  Álvaro  Ianhez,  para 
apresentar sua contestação, no prazo de 15 (quinze) dias; 

f)  ao final,  o  provimento da reclamação em seu mérito, 
para  cassar  o  ato  reclamado  e  determinar  que  outro  seja 
proferido com a efetiva observância da Súmula Vinculante 10.” 
(pág. 15 do documento eletrônico 1).

Instada a se manifestar, a autoridade reclamada prestou informações 
por meio do Ofício 34/2022.

A Procuradoria-Geral da República manifestou-se pela procedência 
do pedido em parecer assim ementado:

“Direito  processual  penal.  Reclamação.  Afastamento  de 
prisão  cautelar  pelo  eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça  em 
condenação  criminal  imposta  pelo  Tribunal  do  Júri  à  pena 
superior a 15 anos de reclusão, com base na decisão proferida 
nas ADCs n. 43/DF, 44/ DF e 54/DF. Alegada violação à Súmula 
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Vinculante n. 10. 1. Ao afastar a aplicação do art. 492, I, ‘e’, c/c 
§4º, do CPP, o Superior Tribunal de Justiça acabou por violar o 
art. 97 da CF/88, bem como o teor da Súmula Vinculante n. 10. 
2. Pela procedência da reclamação, sendo determinado ao eg. 
Superior Tribunal de Justiça a realização de novo julgamento do 
HC 737.749/MG, observando-se o teor  da SV 10.” (pág.  1  do 
documento eletrônico 25)

Em  contestação,  o  beneficiário  do  ato  reclamado  alega  que  a 
reclamação  não  se  destina  a  funcionar  como  sucedâneo  recursal  ou 
incidente  dirigido  à  observância  de  entendimento  jurisprudencial  sem 
força vinculante.

Sustenta, ainda, que

“[...] da análise do acórdão proferido pelo C. STJ é que a 
Corte de Justiça fez preponderar o decidido por este Eg. STF 
nas ADCs n. 43, 44 e 54 acerca do limite temporal da presunção 
de inocência, sem adentrar no mérito da constitucionalidade do 
dispositivo  inserido  no  Código  de  Processo  Penal  pela  Lei 
13.964/2019, já que o tema teve a repercussão geral reconhecida 
e  encontra-se  pendente  de  julgamento  –  RE  1.235.340-RG/SC 
(Tema n. 1.068/STF).” (pág. 6 do documento eletrônico 31).

Diante disso, pugna

“[...] pela negativa de seguimento da reclamação ajuizada 
D. MPMG em razão da ausência de afronta a paradigma com 
força  vinculante  e  por  se  tratar  de  sucedâneo  recursal,  nos 
termos  do  art.  21,  §  1º,  do  RISTF.  Subsidiariamente,  seja  o 
pedido  julgado  improcedente  ante  a  falta  de  identidade 
material entre o acórdão reclamado e os paradigmas invocados, 
no que ausente julgamento acerca da (in)constitucionalidade do 
art. 492, I, do CPP.” (pág. 8 do documento eletrônico 31).
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É o relatório. Decido.

Destaco,  de  início,  que  a  reclamação  perante  este  Tribunal  será 
sempre cabível para: (i) preservar a competência do Tribunal; (ii) garantir 
a autoridade de suas decisões; e (iii) garantir a observância de enunciado 
de Súmula Vinculante e de decisão desta Corte em controle concentrado 
de constitucionalidade,  nos termos do art.  988 do Código de Processo 
Civil de 2015.

No caso,  conforme relatado,  o MPMG alega que o ato  reclamado 
violou o conteúdo da Súmula Vinculante 10 ao afastar a incidência do art. 
492, I, e, do CP, com a redação dada pela Lei 13.964/2019, que determina a 
execução imediata de pena igual ou superior a 15 (quinze) anos aplicada 
pelo Tribunal do Júri.

A Súmula Vinculante 10, por sua vez, assenta que, na análise sobre 
possível ofensa ao seu conteúdo, esta Corte investigue se o afastamento 
de norma no caso concreto se deu em função de declaração explícita ou 
implícita de inconstitucionalidade. 

Transcrevo, por isso, a ementa do acórdão reclamado, proferido pela 
Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ:

“HABEAS CORPUS.  TRIBUNAL DO JÚRI. RÉU SOLTO. 
EXECUÇÃO  IMEDIATA  DO  VEREDICTO.  EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA  DA  PENA.  IMPOSSIBILIDADE.  HABEAS 
CORPUS CONCEDIDO. 

1.  No  julgamento  das  Ações  Declaratórias  de 
Constitucionalidade  n.  43,  44  e  54,  assentou-se  a 
constitucionalidade do art. 283 do CPP, a condicionar o início 
do cumprimento da pena ao trânsito em julgado da sentença 
condenatória, considerado o alcance da garantia do art. 5°, LVII, 
da CF. Firmou-se a orientação de que ninguém poderá ser preso 
senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada 
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da autoridade judiciária competente, em decorrência de prisão 
cautelar ou em virtude de título criminal  precluso na via da 
recorribilidade.

2. Com lastro nos amplos debates e na decisão erga omnes e 
com efeito vinculante do Supremo Tribunal Federal, apesar da 
disposição  do  art.  492,  I,  ‘e’,  do  CPP e  da  discussão  ainda 
pendente  de  julgamento  acerca  de  sua  constitucionalidade 
(Tema  n.  1068  de  repercussão  geral), a  jurisprudência  da 
Quinta e da Sexta Turmas compreendem ser ilegal, conforme 
a  interpretação  conferida  ao  direito  fundamental  da 
presunção  de  inocência,  mandar  prender  o  réu  solto  para 
execução imediata e provisória de condenação não definitiva 
lastreada em veredicto do Tribunal do Júri, como ocorreu na 
hipótese. 

3.  Ainda  que  gravíssimas  as  acusações,  o  paciente 
permaneceu, com a autorização judicial, em liberdade durante 
todo o processo, somente podendo ser dela privado, antes do 
trânsito  em  julgado  da  condenação,  se  fato  novo  e 
contemporâneo (art. 312, § 2º, do CPP), justificar a aplicação da 
prisão preventiva.

4.  Habeas  corpus concedido.”  (págs.  1-2  do  documento 
eletrônico 17; grifado).

Conforme se verifica, entendo estar caracterizada a inobservância da 
Súmula Vinculante 10, segundo à qual

“[v]iola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão  de  órgão  fracionário  de  tribunal  que,  embora  não 
declare  expressamente  a  inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato 
normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou 
em parte.”

Isso porque a autoridade reclamada afastou a aplicação do art. 492, I, 
e, do CPP, com a redação dada pela Lei 13.964/2019, sem a declaração de 
sua inconstitucionalidade – por entender ser ilegal a prisão de réu solto 
para execução provisória da pena fundada em veredicto do Tribunal do 
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Júri, diante do princípio da presunção de inocência –, e por intermédio de 
sua Sexta Turma, órgão fracionário.

Ressalto,  ademais,  que  não  há  precedente  do  Supremo  Tribunal 
Federal sobre a matéria. 

De fato, a constitucionalidade da execução imediata de pena igual 
ou superior a 15 (quinze) anos aplicada pelo Tribunal do Júri  está sob 
análise do Plenário desta Corte no julgamento do RE 1.235.340/SC (Tema 
1.068 da  Repercussão  Geral),  com pedido de  vista  do  Ministro  André 
Mendonça.

Desse modo, é necessário o retorno dos autos ao STJ para que este, 
por  meio  de  seu  Plenário  ou  Órgão  Especial,  se  pronuncie  sobre  a 
matéria.

Isso posto, julgo procedente o pedido para cassar o ato reclamado e 
determinar que outro seja proferido em seu lugar, com a observância do 
disposto na Súmula Vinculante 10, como condição para o afastamento do 
art. 492, I, e, do CPP.  Prejudicado o exame da medida liminar.

Publique-se.

Brasília, 4 de abril de 2023.

Ministro Ricardo Lewandowski
Relator

10 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C2C2-C0E8-A008-E068 e senha 80C8-0AC5-5209-C055



OF no HABEAS CORPUS Nº 737749 - MG (2022/0118002-9)

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : LUIZ CHIMICATTI
ADVOGADO : LUIZ CHIMICATTI - MG129363
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PACIENTE : ÁLVARO IANHEZ
ADVOGADO : MARIANA MADERA NUNES - DF063192
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

DECISÃO

Ciente do ofício encaminhado pelo Supremo Tribunal Federal, de fls. 

260-272.

Nestes autos, deferida a liminar, ratificada no julgamento do habeas 

corpus, decidiu-se, com lastro na jurisprudência desta Corte, que, mesmo após as 

inovações advindas da Lei n. 13.964/2019, e com a nova redação da alínea "e" do 

inciso I do artigo 492 do CPP, era inadmissível a execução provisória da 

condenação proferida pelo Tribunal do Júri.

Houve o ajuizamento de reclamação e o Supremo Tribunal Federal (fls. 

260-272), em ato judicial prolatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, julgou 

procedente o pedido "para cassar o ato reclamado e determinar que outro seja 

proferido em seu lugar, com a observância do disposto na Súmula Vinculante 

10, como condição para o afastamento do art. 492, I, e, do CPP". 

Antes de adotar os trâmites para a remessa do feito à Corte Especial, 

passo ao reexame do pleito de urgência deduzido neste habeas corpus.

A liminar, porque ratificada no acórdão cassado, não está 

restabelecida. Se não cabe à Sexta Turma afastar a incidência do art. 492, I, "e", 
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do CPP, também ao relator, monocraticamente e em juízo perfunctório, não é 

recomendável fazê-lo. O Parquet estadual moveu, no total, sete incidentes para 

afastar a concessão da ordem. Conservar a negativa de vigência ao dispositivo 

federal, sob outra roupagem, significaria desconsiderar, por vias transversas, o 

quanto decidido na Reclamação n. 57.257/MG. 

Apesar de sensível aos argumentos da defesa, não é inequívoco o 

direito deduzido na impetração. A determinação do Juiz de primeiro grau está 

amparada no art. 492, I, "e", do CPP, e assentou-se constituir questão 

constitucional definir, conforme a Súmula Vinculante n. 10, se a soberania dos 

veredictos autoriza a imediata execução de pena não definitiva imposta pelo 

Tribunal do Júri.

Não existe jurisprudência sobre a matéria, sob a ótica constitucional. O 

tema pende de discussão em recurso extraordinário e é controvertido. Não se 

declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de lei federal que segue vigente 

em nosso ordenamento.

Ademais, é impossível antever o resultado do RE 1.235.340/SC, de 

relatoria do Ministro Roberto Barroso, que teve repercussão geral reconhecida no 

Tema 1.068. O julgamento virtual iniciou-se e a tese proposta pelo relator foi a de 

que: "A prisão do réu condenado por decisão do Tribunal do Júri, ainda que sujeita 

a recurso, não viola o princípio constitucional da presunção de inocência ou não 

culpabilidade, tendo em vista que as decisões por ele proferidas são soberanas (art. 

5º, XXXVIII, da CF)". O Ministro Alexandre de Moraes e a Ministra Cármen 

Lúcia acompanharam o relator.

O Ministro Ricardo Lewandowski aderiu à divergência inaugurada pelo 

Ministro Gilmar Mendes. A Ministra Rosa Weber (Presidente) antecipou sua 

manifestação, no mesmo sentido. Pediu vista dos autos o Ministro André 

Mendonça.

No recurso extraordinário, os votos estão empatados. Todavia, parece 

existir certa inclinação para a declaração de constitucionalidade do dispositivo 
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federal, pois o Ministro Dias Toffoli (em que pese possa alterar sua interpretação), 

no passado, ao concluir o julgamento das ADCs n. 43, 44 e 54, posicionou-se 

contra a prisão de condenações mantidas em segunda instância, mas defendeu a 

execução imediata da pena de condenados por Tribunal do Júri.

Nesse contexto, não se divisa, à luz da jurisprudência da Corte 

Constitucional, a plausibilidade jurídica do pedido. Este Superior Tribunal, 

além disso, deve observar o art. 97 da CF para afastar a eficácia do art. 492, I, do 

CPP, e não existe pronunciamento da Corte Especial sobre a questão.

À vista do exposto, cassado o acórdão concessivo da ordem, que 

ratificava a liminar, torno-a sem efeito e, em novo reexame dos autos, indefiro 

o pedido de urgência.

A questão é procedimental, porquanto existem trâmites para submeter o 

feito à Corte Especial. Não há prejuízo, enquanto isso, de que a defesa busque, 

perante o Supremo Tribunal Federal, a superação da Súmula n. 691 do STF e 

obtenha pronunciamento sobre a patente ilegalidade (ou não) da execução imediata 

e provisória de condenação não definitiva, lastreada em veredicto do Tribunal do 

Júri.

O órgão guardião da Constituição Federal, uma vez cassado o acórdão da 

Sexta Turma, talvez tenha melhores condições para se manifestar na medida exata 

à salvaguarda do direito contraposto, considerando, inclusive, o princípio da 

isonomia, pois corréu foi beneficiado com o direito de aguardar em liberdade o 

trânsito em julgado da condenação prolatada pelo Tribunal do Júri (HC n. 

645.753/MG) e não houve reclamação do Ministério Público.

Publique-se e intimem-se.

Comunique-se o Juízo de origem. Ficam prejudicadas as petições 

apresentadas após o julgamento da reclamação e a juntada do ofício do 

Supremo Tribunal Federal. Não compete a esta Corte expedir mandado de 

prisão, apenas se manifestar sobre a legalidade do ato apontado como coator, sendo 
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necessário, para tanto, o pronunciamento de seu Órgão Especial.

Brasília (DF), 03 de maio de 2023.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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Fl. 1/1 

 

APELAÇÃO CRIMINAL 1ª CÂMARA CRIMINAL 
Nº 1.0518.22.001000-4/001 POÇOS DE CALDAS 
APELANTE(S) ALVARO IANHEZ  
APELADO(A)(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS  

 

DECISÃO 

 

Vistos. 

O Ministro Rogério Schietti Cruz, relator do habeas corpus 

737.749, tornou sem efeito a medida liminar concedida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme se vê da ordem 100, de modo que só 

depois dessa decisão de Sua Excelência a medida perdeu sua 

eficácia. 

Com isso, não há dúvida de que está restabelecida a decisão 

deste Tribunal, que denegou a ordem no habeas corpus 

1.0000.22.089388-7/000 e manteve a execução provisória da pena do 

acusado, nos termos do artigo 492, I, ‘e’, do CPP. 

Pelo exposto, expeça-se mandado de prisão em desfavor de 

Álvaro Ianhez, com o prazo de validade de 10 anos (artigo 109, I, 

c/c artigo 115 do Código Penal), cujo término, no formato 

dia/mês/ano, deverá ser calculado pela secretaria no momento da 

expedição do mandado. 

Belo Horizonte, 08 de maio de 2023. 

 

DES. FLÁVIO BATISTA LEITE 
Relator 

 
 


